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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das 
atribuições que lhe são confer idas po r l e i , 

* Resolve dec la rar f acu l ta t i vo o pon to nas re
partições públicas do E s t a d o , no d ia 6 do corrente , 
sant i f i cado pe la Igre ja . 

% Palácio do G o v e r n o do E s t a d o de São P a i d o , 
aos 4 de jane i ro de 1950. 

... A D H É M A R D E B A R R O S 

LE I N. 616, D E 4 D E JANEIRO D E 1950 

Dispõe que os concursos de provas e títulos 
para nomeação de serventuários dc cartório e ofí
cios de justiça serão organizados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado, e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A -
, D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são 

confer idas por le i , 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — Os concursos de provas e títulos para no 

meação de serventuários de cartório e ofícios de justiça 
serão organizados pelo T r i b u n a l de Justiça do Estado, 
observadas as normas gerais do Decreto n . 5.120, de 21 
de ju lho de 1931, com as modificações constantes das leis 
posteriores e da presente l e i . 

Ar t igo 2.0 — Os serventuários que contarem ma is de 
20 anos de exercício, em u m a só entrância, n a data da v i 
gência desta le i , poderão inscrever-se em concursos pa ra 
qualquer classe super ior . 

A r t i go ,3.o — A Comissão examinadora será cons t i tu i -
cía: 

a) do Pres idente do T r i b u n a l ; 
b) do l .o Vice-Pres idente . ou do Corregedor G e r a l da 

Justiça, a l te rnadamente ; 
c) de u m advogado inciicado, pa ra cada concurso, pelo 

Conselho Secc ional da O r d e m dos Advogados do B r a s i l , 
t o m sede no Estado . 

§ l .o — O l.o V ice -Pres idente e o Corregedor da J u s 
tiça substituir-se-ão, rec iprocamente, em suas ausências o 
Impedimentos. 

§ 2.o — No caso de acúmulo de vagas que reque iram 
concursos diversos, poderão ser constituídas até três comis . 
soes examinadoras, presididas, respect ivamente, pelo P re 
sidente do T r i b u n a l , pelo l.o V ice -Pres idente e pelo Co r 
regedor G e r a l da Justiça, e das quais farão parte u m de
sembargador escolhido por sorte e u m advogado ind icado 
nos termos da letra " c " deste ar t igo . 

Ar t i go 4.o — O Presidente do T r i b u n a l remeterá ao 
Governo, pa ra o efeito de nomeação, a l i s ta dos cand i 
datos classif icados, a qual conterá, em ordem alfabética, 
tantos nomes quantas forem as vagas e mais dois . 

Art igo 5.o — O disposto nesta le i não pre judica o d i 
reito de opção a que se refere o art igo 6.o, da L e i n . 233, 
de 24 de dezembro de 1948, bem como o direito de remoção, 

, para as vagas existentes n a mesma comarca , dos serven-
, tuários que sofreram desmembramentos em seus territó-
i r ios . Ta is direitos deverão ser exercidos no prazo de 30 

dias a par t i r da vigência desta l e i . 
Ar t i go 6.o — Os casos omissos reguíar-se-ão pelas dis

posições legais anteriores ciue não co l id i rem cem as pre
sentes . 

Ar t igo 7.o — P ica o Presidente cio T r i b u n a l de Justiça 
r autor izado a expedir as instruções que se f izerem necessá

r ias para a perfe i ta execução da presente l e i . 
Ar t i go 8.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 4 

fie jane i ro de 1950. 

- ADHÉMAR D E B A R R O S ; 

Cesar Lace rda de Vergueiro 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a i da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de jane iro de 1950. 

Cassiano Ricardo — Di re to r G e r a l . 

LE I N . 617, D E 4 DE JANEIRO D E 1950 

Transforma em Serviço de Higiene e Segu
rança do Trabalho a Secção de Hig iene do T r a b a 
lho, a que se refere o § l . o do art igo 2.o do de
creto-lei n. 16.401, de 3 de dnzembro de 1946. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , asando das atribuições que lhe 
são confer idas por le i , 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e ou 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — A Secção de Hig iene do T raba lho , a 

111.; ! -,• : '. 1 , 

que se refere o § l . o do art igo 2.o do decreto- le i n 
16.401, de 3 de dezembro de 1946, f i ca t rans fo rmada em 
Serviço de Hig iene c Segurança do T raba lho , passando a 
subord inar -se d i re tamente à Sec re ta r i a do T raba lho , I n 
dústria e Comércio. 

§ l . o — Aos funcionários efetivos que presentemente 
pres tam serviços à Secção de Hig iene do T r a b a l h o , f i ca 
assegurado o dire i to de serem lotados no Serviço de H i 
giene e Segurança do T raba lho , desd» que o reque i ram ao 
Poder Execut i vo no prazo de t r i n t a dias. 

§ 2.o — O Poder Execut ivo , no prazo máximo de ses
senta dias, baixará decreto lo tando os funcionários que o 
requererem nos termos do parágrafo an te r i o r . 

A r t i go 2.o — D o Serviço de H ig i ene e Segurança do 
T r a b a l h o dependerá a emissão de carte iras de saúde. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 de 
j ane i ro de 1950. j 

ADHÉMAR D E B A R R O S ' 
José João Abdala 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de jane i ro de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

L E I N . 618, D E 4 D E JANEIRO D E 1950 

Determina que passem a funcionar como Co
légios os ginásios que constituem os cursos funda
mentais das Escolas Normais Estaduais de Dois 
Córregos e São José dos Campos, bem como o G i 
násio de Mogí-Mirini. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lho 
são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — P a s s a m a func i onar como Colégio, uma 
vez obt ida a autorização especial, os ginásios que cons t i 
t u e m os cursos fundamenta i s das Esco las N o r m a i s Esta
duais de Do is Córregos e São José dos Campos, e bem as
s i m o Ginásio de Mogí-Mirim. 

Parágrafo único — Esses estabelecimentos de ensino, 
ins ta lado o segundo cic lo secundário, denominar-se -ão 
"Colégio e Esco la N o r m a l de Do i s Córregos", "Colégio Es
t adua l de Mogí M i r i m " e "Colégio e Esco la N o r m a l Esta
d u a l de São José dos C a m p o s " . 

A r t i go 2.o — E s t a lei entrará c m vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 de 
j ane i ro de 1950 

ADHÉMAR D E BARROS 
Arnaldo Laurindo 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 4 de jane i ro de 1950. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

LE I N . 619, D E 4 DE JANEIRO D E 1950 

Dispõe sobre criação de escolas normais 
em cidades do Interior do Estado e nos dis
tritos do Ipiranga c da Lapa, na Capitai. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atnbuições que lhe 
são confer idas por le i , 

Paço saber que a Assembléia ueg is ia t iva decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go L o — P i c a m cr iadas escolas norma is em Arar 
raquara , Arasas , São José d J R u r f K ^ t o São Joãb-da B o a 
V i s ta , São J o a q u i m Ja^Tãarra, T a X j b i , Tutó , Reg i ihro 
e, n a C a p i t a l , nos Distr i tos do Ipiranga, e d a L a p a , ane
xas aos ginásios " A ! e x a n a r e de Gusmão" e " A n h a n -
g u e r a " 

A r t i go 2.o — A mstalaçáo e func ionamento das es
cotas ora cr iadas dependerão da consignação de recur 
sos próprios no orçamento do Estado 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará em viger n a da ta da sua 
promulgação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado ce São Pau l o , aos 4 
de jane i ro de 19ü0. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
A r n a l d o haurindo 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 4 de jane i ro de IdóO. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

LE I N . 620, D E 4 D E JANEIRO D E 1950 

Dispõe sobre concessão de pensão a d. 
Maria Sertório Chaves. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Legfc-lativa decreta e 
eu pron-.ulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o —• É concedida a D. M a n a Sertório C h a 
ves u m a pensão intransferível e vitalícia de C r $ 1.500,00 
( u m m i l e quinhentos cruzeiros) mensais . 

A r t i g o 2.o — A despesa c om a execução da presente 
l e i correrá à conta d a verba própria do orçamento. 

A r t i g o 3.0 — E s t a l e i entrará e m viger n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estt.do de São Pau lo , aos 4 
de jane i ro de 1950. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Lineu Prestes 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios QO Gove rno aos 4 de j a n j i r o de 1950. 

Cassiano R i c a r d o — D i r e t o r Gerai. 

LE I N. G21, D E 4 D E JANEIRO D E 1950 ^ 

Dispõe sobre criação de postos de assis
tência -médico-sanitária em municípios cria
dos pela Lei u . 233, de 24 de dezembro de 
1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por iei, 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i v a decreta o 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l . o — P i c a m cr iados Postos de Assistência 
Médico-Sanitária nas sedes dos seguintes municípios, cria» 
cos pe la L e i n . 233, de 24 de dezembro de 1948: A d a m a n 
t i na , Aguas de São Pedro , A l f r edo Marcondes , Álvares 
Horence , Álvaro de Ca r va lho , Américo de Campos , Areal» 
va, A r t u r Nogue i ra , B a r u e r i , B e n t o de A b r e u , B u r i t a m a , 
Cabrália Pau l i s t a , Campos Novos P a u l i s t a , Cardoso , Cer-
q.ülho, C o n c h a l , Cordeirópolis, Corumbataí, C o s m o r a m a , 
Cubatão, D r a c e n a , E s t r e l a D'Oeste, Flórida P a u l i s t a , G r a -
tíanopolis, G u a p i a r a , Guaraçaí, I n d i a n a , ipuã, Itarirí, I t i -
r apua , Jaborandí, Ja les , Jarinú, J u l i o Mesqu i t a , Junquei» 
iópolis, Juquiá, M a c a u b a l , M o n t e A legre do S u l , M o n t e i r o 
Lobato , Osca r Bressane , Pacaembú, -Paulieéia, P ed ro d e 
Toiedo, Piquerobí, P i r apoz inho , P l ana l t o , Foá, Pongaí, 
Pres idente Epitácio, Reginópolis, R i f a i n a , Rincão, Rubiá-
cea, São Cae tano do S u l , São José da B e l a V i s t a , S e r r a 
n a , Susano, T a i u v a , T e r r a R o x a , Timburí, U b i r a j a r a , V a 
l e n t i m G e n t i l , V i n h e d o e S a n t a Ger t rudes . 

Ar t i go 2.o — As despesas c o m a execução cia presen
te l e i correrão p o r conta das verbas próprias do orça
mento . 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor na d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 
de j ane i ro de 1950. 

' ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcelos 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretória de E s . 
tado dos Negócios do Governo , aos 4 de j ane i ro de 1950, 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

LE I N . 622, D E 4 D E JANEIRO D E 1950 

Dispõe sobre criação de cursos universitários 
noturnos. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lha 
são confer idas po r lei, 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — Os ins t i tutos universitários d a U n i v e r 
sidade de São Pau l o , excetuados os de M e d i c i n a e A g r o 
nomia , realizarão cursos noturnos, c om efeitos legais (... 
vetado . . . ) . 

A r t i g o 2.o — N o prazo de 30 dias, a contar d a p u b l i 
cação da presente l e i , os inst i tutos universitários subme
terão ao Conse lho Universitário os reg imentos dos cursos 
noturnos respect ivos. 

A r t i g o 3.o — P a r a atender à execução da presente l e i , 
f ica aberto, n a Secre tar ia d a Fazenda , u m crédito espe
c i a l de C r$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) , a f a 
vor da Univers idade de São P a u l o . 

A r t i g o 4.o — O Pode r Execut i vo f i c a autor i zado a rea» 
l l zar as operações de crédito necessárias, a f i m de atender 
ã despesa prev is ta nesta l e i . 

A r t i go 5.0 — E s t a l e i entrará em v igor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 4 de 
jane i ro de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Arnaldo Laurindo 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do, dos Negócios do Governo , aos 4 de j-aneiro de 1950. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 


